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2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 
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A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XV do art. 116caput 
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288 de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designadas para substituir a Chefe da Seção de Registros Funcionais, Nível FC-6, da
Coordenadoria de Pessoal, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria do Tribunal, nos
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:
I - Mônica Aisen Crema, Técnica Judiciária, Área Administrativa, como 1ª substituta;
II - Ana Beatriz da Silva Pinto, Técnica Judiciária, Área Administrativa, como 2ª substituta; e
III - Carla Mércia Silva Santos, Técnica Judiciária, Área Administrativa, como 3ª substituta.
Art. 2º Fica revogada a Portaria TSE nº 248 de 3 de abril de 2024, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico do dia 9 subsequente, páginas 156-157.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROBERTA MAIA GRESTA
Diretora-Geral
Documento assinado eletronicamente em 21/10/2024, às 13:45, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3053498&crc=6BA75DAD
informando, caso não preenchido, o código verificador 3053498 e o código CRC 6BA75DAD.

PORTARIA TSE Nº 817 DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.
Atualiza a composição dos grupos de trabalho instituídos pela Portaria TSE nº 450 de 12 de junho
de 2023.
A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno e nos termos
do art. 11 da Portaria TSE nº 662 de 23 de junho de 2016, e considerando o contido no
Procedimento SEI n° ,2023.00.000003989-7
RESOLVE
Art. 1º O Anexo da Portaria TSE nº 450 de 12 de junho de 2023 passa a vigorar com as seguintes
alterações:
" ..........................................................................................................................................................
III - .....................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
3) ........................................................................................................................................................
a) Célio Castro Wermelinger; e
..............................................................................................................................................................
VI - ......................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
5) ........................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
b) Fábio Aragão Dourado;
.............................................................................................................................................................."
Art. 2º Ficam revogadas a alínea "e" do item 5 do GT-AUDITORIA; as alíneas "a" e "c" do item 6 do
GT-TOTDIV; e a alínea "a" do item 5 do GT-UE, contidas no Anexo da Portaria TSE nº 450 de 12
de junho de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTA MAIA GRESTA
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https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2541045&id_procedimento_atual=2541045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001022&infra_hash=cb8680c0ce910fc420079a34270f026388bedcc6a0442f95b5714ad5542bd3f9eeda9fa432da32c04314b051443865436f6a84bd08ba0976ff271afef8aaeded39e9aa9eddc942534a9b718df575f8fdae8f5a54f8c560104d31b352df1f81ee
Usuário
Realce
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ROBERTA MAIA GRESTA
Documento assinado eletronicamente em 18/10/2024, às 21:33, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3052195&crc=F20038B9
caso não preenchido, o código verificador 3052195 e o código CRC F20038B9.
2023.00.000003989-7
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Origem:
MAMBORÊ-PR
Partes:
RECORRENTE : COLIGAÇÃO CONTINUAR TRABALHANDO E FAZENDO A DIFERENÇA
ADVOGADO(A) : PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ
RECORRIDO : CLAUDINEI CALORI DE SOUZA
ADVOGADO(A) : JESSICA MAYARA LOCH DA SILVA
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